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             PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
                                  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

        DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

        

 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01, de 2023 

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS FACE A PROVA OBJETIVA E GABARITO OFICIAL 
 

A Comissão Permanente e Organizadora de Concursos Públicos e Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Mogi Guaçu, após análise e fundamentos efetuados pela Empresa IUDS – Instituto Universal de Desenvolvimento Social, 
TORNA PÚBLICO, aos candidatos do Concurso Público, Edital nº 01 de 2023, as seguintes decisões: 

 
I – DETERMINAR após julgamento dos recursos impetrados pelos candidatos, passando desta forma a serem 

considerados como GABARITOS OFICIAIS, para todos os empregos relacionados no Edital nº 01 de 2023, para todos os 
efeitos: 

 
1 - RECURSOS PROCEDENTES – Quanto aos recursos deferidos: 
- Para o emprego de Arquiteto, ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14. 
- Para o emprego de Arquiteto, fica alterada a alternativa de “A” para “B” da questão 23. 
- Para o emprego de Auxiliar de Educação, ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 30. 
- Para o emprego de Auxiliar de Educação, fica alterada a alternativa de “A” para “B” da questão 23. 
- Para o emprego de Auxiliar de Educação, fica alterada a alternativa de “B” para “A” da questão 27. 
- Para o emprego de Auxiliar de Educação, fica alterada a alternativa de “C” para “B” da questão 31. 
- Para o emprego de Escriturário, ficam anuladas as questões 07, 18, 21, 22, 25, 38, 40. 
- Para o emprego de Escriturário, fica alterada a alternativa de “C” para “A” da questão 05. 
- Para o emprego de Escriturário, fica alterada a alternativa de “C” para “D” da questão 09. 
- Para o emprego de Escriturário, fica alterada a alternativa de “C” para “D” da questão 17. 
- Para o emprego de Escriturário, fica alterada a alternativa de “B” para “C” da questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica I, ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 30. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica I, fica alterada a alternativa de “A” para “B” da questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica I, fica alterada a alternativa de “B” para “A” da questão 27. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica I, fica alterada a alternativa de “C” para “B” da questão 31. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Artes), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 30. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Artes), fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 

questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Artes), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 

questão 27. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Artes), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 

questão 31. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Ciências Físicas e Biológicas), ficam anuladas as questões 

03, 05, 11, 14, 28, 30.  
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Ciências Físicas e Biológicas), fica alterada a alternativa de 

“A” para “B” da questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Ciências Físicas e Biológicas), fica alterada a alternativa de 

“B” para “A” da questão 27. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Ciências Físicas e Biológicas), fica alterada a alternativa de 

“C” para “B” da questão 31. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 

14, 28, 30, 47.  
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), fica alterada a alternativa de “B” para 

“D” da questão 19. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), fica alterada a alternativa de “D” para 

“B” da questão 20. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), fica alterada a alternativa de “A” para 

“B” da questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), fica alterada a alternativa de “B” para 

“A” da questão 27. 
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- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), fica alterada a alternativa de “C” para “B” 
da questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Espanhol), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 
30, 41, 45, 46, 48.  

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Espanhol), fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 
questão 23. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Espanhol), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 27. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Espanhol), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 
questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Geografia), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 
30, 45.  

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Geografia), fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 
questão 23. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Geografia), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 27. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Geografia), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 
questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (História), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 
30, 44.  

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (História), fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 
questão 23. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (História), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 27. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (História), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 
questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (História), fica alterada a alternativa de “B” para “D” da 
questão 48. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Inglês), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 30, 
45, 46.  

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Inglês), fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 
questão 23. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Inglês), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 27. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Inglês), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 
questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Língua Portuguesa), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 
14, 28, 30, 44.  

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Língua Portuguesa), fica alterada a alternativa de “A” para 
“B” da questão 23. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Língua Portuguesa), fica alterada a alternativa de “B” para 
“A” da questão 27. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Língua Portuguesa), fica alterada a alternativa de “C” para 
“B” da questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 
28, 30. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 
questão 23. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 27. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 
questão 31. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 41. 
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- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 
questão 43. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “B” para “C” da 
questão 45. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “A” para “D” da 
questão 46. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 
questão 47. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil I, ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 30. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil I, fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 

questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil I, fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 

questão 27. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil I, fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 

questão 31. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil II, ficam anuladas as questões 03, 05, 11, 14, 28, 30. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil II, fica alterada a alternativa de “A” para “B” da 

questão 23. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil II, fica alterada a alternativa de “B” para “A” da 

questão 27. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil II, fica alterada a alternativa de “C” para “B” da 

questão 31. 
- Para o emprego de Salva Vidas, ficam anuladas as questões 25, 26. 
- Para o emprego de Salva Vidas, fica alterada a alternativa de “B” para “C” da questão 21. 
- Para o emprego de Salva Vidas, fica alterada a alternativa de “C” para “B” da questão 28. 
- Para o emprego de Salva Vidas, fica alterada a alternativa de “C” para “B” da questão 33. 
- Para o emprego de Salva Vidas, fica alterada a alternativa de “D” para “B” da questão 37. 
- Para o emprego de Salva Vidas, fica alterada a alternativa de “C” para “A” da questão 47. 
 
 
2 - RECURSOS IMPROCEDENTES – Quanto aos recursos indeferidos: 
- Para o emprego de Arquiteto, ficam indeferidos os recursos para as questões 43, 44. 
- Para o emprego de Auxiliar de Educação, ficam indeferidos os recursos para as questões 02, 12, 13, 22, 34, 35, 

43. 
- Para o emprego de Escriturário, ficam indeferidos os recursos para as questões 06, 10, 15, 29, 41. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica I, ficam indeferidos os recursos para as questões 01, 02, 08, 

09, 12, 13, 21, 22, 26, 29, 34, 35, 43, 49, 50. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Artes), ficam indeferidos os recursos para as questões 01, 

02, 08, 12, 21, 25, 26, 34.  
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Ciências Físicas e Biológicas), ficam indeferidos os recursos 

para as questões 02, 08, 12, 13, 15, 22, 26, 34, 38, 41, 43, 44, 47. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Educação Física), ficam indeferidos os recursos para as 

questões 01, 02, 10, 12, 13, 21, 26, 34, 49, 50. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Espanhol), ficam indeferidos os recursos para as questões 

08, 13, 42, 43, 49. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Geografia), ficam indeferidos os recursos para as questões 

02,  22, 25, 26, 47. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (História), ficam indeferidos os recursos para as questões 

02, 09, 21, 22, 29, 41, 50. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Inglês), ficam indeferidos os recursos para as questões 02, 

04, 08, 12, 29, 33, 34, 42, 44, 48. 
- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Língua Portuguesa), ficam indeferidos os recursos para as 

questões 02, 04, 12, 19, 25, 26, 41, 42, 43, 50. 
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- Para o emprego de Professor de Educação Básica II (Matemática), ficam indeferidos os recursos para as 
questões  12, 13. 

 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil I, ficam indeferidos os recursos para as questões 02, 
12, 13, 21, 26. 

- Para o emprego de Professor de Educação Básica Infantil II, ficam indeferidos os recursos para as questões 02, 
08, 09, 12, 13, 21, 22, 26, 29, 34, 35, 41, 43, 44, 45, 46. 

- Para o emprego de Salva Vidas, ficam indeferidos os recursos para as questões 08, 24, 40, 45, 46, 50. 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

Mogi Guaçu, 28 de março de 2023. 
 
 
 

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO 
Presidente da Comissão de Concurso e Processo Seletivo 

 
Ciente e de Acordo 

 
 
 

EDER BORGES DE ALMEIDA VARELLA PINI 

Instituto Universal de Desenvolvimento Social – IUDS 


